
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 

 

REQUERIMENTO Nº           /2023 

(Do Sr. Marcelo Crivella) 

 

Solicita informações ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro das 
Relações Exteriores, Embaixador 
Mauro Vieira, acerca dos brasileiros 
presos nos Estados Unidos como 
indocumentados ou ilegalmente. 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos art. 50 da Constituição Federal 

e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, que sejam solicitadas 

informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro das Relações Exteriores, 

Embaixador Mauro Vieira, sobre o número de brasileiros presos nos Estados 

Unidos como indocumentados, ou como imigrantes ilegais, e outras informações. 

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do 

Poder Executivo – conforme previsão do art. 49 da Constituição da República, 

solicito as informações abaixo discriminadas com o intuito de agregar insumos 

que permitam uma melhor compreensão dos fatos noticiados. 

 

1 – Em quais prisões se encontram os brasileiros indocumentados, bem como 

os imigrantes ilegais? 

2 – Qual o número de crianças e adolescentes presos na situação acima 

descrita? 

3 – Qual o serviço prestado pelos consulados brasileiros para essas pessoas? 

4 – Qual o tempo médio de detenção até a deportação? 
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5 – Sobre as condições de retorno desses brasileiros: É realizado em voos 

comerciais ou fretados? Esses presos voltam algemados nos pés e mãos 

durante o voo de retorno? Para qual aeroporto no Brasil são direcionados? 

6 – Após o retorno desses presos, há algum tipo de apoio na chegada ao solo 

brasileiro? Existe alguma fiscalização ou controle para que não tentem 

novamente a imigração ilegal?  

7 – Existem dados que comprovem se o caminho predominante utilizado para a 

imigração ilegal é o México?  

8 – Após a exigência de visto de turista para brasileiros irem ao México, foi 

constatado uma diminuição no fluxo de imigração ilegal de brasileiros para os 

Estados Unidos? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O número de brasileiros e latino-americanos que tentam atravessar a 

fronteira do México ilegalmente rumo aos Estados Unidos tem crescido 

exponencialmente ao longo dos últimos anos. 

Os brasileiros que estão no exterior têm o direito de serem protegidos e 

assistidos pelo governo brasileiro, que tem o dever de prestar-lhes apoio 

consular em caso de prisão ou detenção. O Ministério das Relações Exteriores 

é responsável por garantir que esses direitos sejam respeitados e que os 

cidadãos brasileiros recebam o apoio adequado. 

Além disso, saber como esses brasileiros estão sendo tratados enquanto 

estão presos nos Estados Unidos é fundamental para garantir que seus direitos 

humanos sejam respeitados. Infelizmente, como é visto nos meios de 

comunicação, há relatos de tratamentos desumanos e abusos contra imigrantes 

ilegais nos Estados Unidos, e é importante que o governo brasileiro esteja ciente 

dessas práticas e atue para proteger seus cidadãos. 

Por conseguinte, conhecer as condições em que esses brasileiros 

retornam ao Brasil é crucial para garantir que eles recebam o apoio adequado 
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quando voltarem para casa. Muitos retornam em condições precárias e com 

problemas de saúde e emocionais, o que requer atenção e cuidados especiais. 

 

 

Sala das Comissões,     de maio de 2023 

 

 

DEPUTADO FEDERAL MARCELO CRIVELLA 

(Republicanos/RJ) 
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